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Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal 
Suplente A partir de

148/2022 ZAKI HASSAN 
FARES

1.1 .Locação de 
imóvel urbano, 
situado à Rua Manoel 
Garcia Velho, nº. 528, 
Bairro Bandeirantes, 
nesta capital/MT, 
para instalação do 
“Espaço Integral 
dos Servidores da 
Secretaria Municipal 
de Educação”.

Jorge Gabriel 
Ramires Júnior

C P F : 
007.107.201-22

C l e o n i c e 
Cassemira de 
Arruda

CPF: 

460.645.671-
04

Catia Simone 
Dorileo Costa

CPF:

571.923.161-
72

06/03/2023

428/2021

BIOSEG 
SEGURANÇA 

DO 
TRABALHO 

EIRELI

1.1.Contratação de 
empresa para serviços 
de engenharia de 
segurança e medicina 
do trabalho, para o 
desenvolvimento de 
serviços de elaboração 
de programas e laudos 
em atendimento ao 
Ministério do Trabalho 
e Emprego, bem 
como atendimentos 
clínicos e emissão 
de arquivo digital, 
para atendimento 
ao e-social, com 
as informações de 
segurança e saúde do 
trabalho, e realização 
de exames médicos 
ocupacionais.

Marcos Vinícius 
Carvalho dos 
Santos

C P F : 
701.514.901-04

C l e o n i c e 
Cassemira de 
Arruda

CPF: 

460.645.671-
04

Catia Simone 
Dorileo Costa

CPF:

571.923.161-
72

06/03/2023

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias. 

Publique-se, registra-se, cumpra-se.

Cuiabá, 06 de março de 2023.

 Profª. Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP 005/2021

Secretaria Municipal de Saúde

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2023

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 

delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
N° 01/2022/SMS, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado n° 375, 
de 10/05/2022, Página 07 a 25;

CONSIDERANDO o item 1.4 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS, onde “O Regime Jurídico para as funções de que trata 
este Edital será de Contrato de Prestação de Serviços, para atender à NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”.

CONSIDERANDO os itens 13.3 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS onde “O candidato convocado deverá se apresentar, 
impreterivelmente, no dia e horário previstos para a Admissão/Contratação. Não 
haverá 2ª. Chamada para a convocação para a Admissão e o candidato que não 
comparecer no dia e horário da convocação será ELIMINADO DO CERTAME”.

CONSIDERANDO os itens 13.4 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS IMEDIATOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA N° 001/2022/SMS onde “O não comparecimento do candidato convocado, 
dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará na imediata CONVOCAÇÃO DOS 
APROVADOS NA SEQUÊNCIA”.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR para comparecimento e apresentação dos aprovados, para 
a função discriminada abaixo do quadro os Aprovados e Cadastro de Reservas, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Rua General Anibal da Mata, nº 139, 
Duque de Caxias I, CEP nº 78043-268, os candidatos abaixo relacionados:

Nivel de Ensino: Nível Superior

Cargo: MÉDICO - C.T SMS - MÉDICO REGULADOR

INSCRICÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

249010341 TASSIO RUIZ LIMA 
CAMARGO 18 CADASTRO 

RESERVA

249014048
DANIELLA ALANA 
ANDRADE SOUTO 
RODRIGUES

19 CADASTRO 
RESERVA

Art. 2º - Os convocados acima deverão comparecer nesta Secretaria a partir de 09 
de março de 2023, munidos dos documentos descritos no Item 14.1 do Edital do 
Processo Seletivo.

Parágrafo único. Os convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos para estarem 

entregando a documentação necessária requisitada e assinar o Contrato Temporário. 
Ultrapassado este prazo, aqueles que não compareceram serão automaticamente 
eliminados do certame e os candidatos subseqüentes serão chamados.

Art. 3º - Haverá atendimentos presenciais aos candidatos convocados do referido 
Edital, apos a conferencia dos documentos os mesmos deverão protocolar toda a 
documentação exigida no Protocolo Geral da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá 
e deixar registrado no formulário: meios de contatos para agendamento da assinatura 
do Contrato Temporário e outras providências.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 Cuiabá/MT, 08 de março de 2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ

Portaria

PORTARIA nº 033/2023/SMS

O SecretáriO Municipal de Saúde – INTERINO de Cuiabá/MT, no uso de suas atribuições 
legais e regulares, instituídas pela Lei Complementar nº 094 de 03 de julho de 2003;

CONSIDERANDO a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que em seu Artigo 67, exige que 
a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por um representante da 
administração pública;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, supervisão e 
gestão dos contratos administrativos firmados por esta Secretaria Municipal de 
Saúde;

CONSIDERANDO a solicitação de substituição de servidor designado para a função 
de fiscal de contrato constante no MVP n° 013.970/2023-1, CI N° 72/2023/CTGP/
JURÍDICO/RH/SMS.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado, com a finalidade de acompanhar, 
fiscalizar, emitir relatório quando necessário, proceder ao registro de eventuais 
ocorrências e adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento do objeto, 
do contrato abaixo:

contrato Nº 429/2021– BIOSEG SEGURANÇA DO TRABALHO EIRELI

FISCAL DO 
CONTRATO

Nome: Marcelí de Souza Silva

CPF: 073.496.444-77

Matricula: 4913727

E-mail: marcelimatogrosso@gmail.com

Art. 2º - A função de Fiscal de Contrato corresponde ao período da contratação.

Parágrafo Único. Havendo a necessidade de substituir o Fiscal de Contrato, a Unidade 
demandante dos serviços deverá protocolar junto a Coordenadoria de Contratos a 
solicitação de substituição, e concomitantemente, indicar novo servidor para exercer 
tal função.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01/12/2022.

REGISTRADA,

PUBLICADA,

CUMPRA-SE.

Cuiabá, 14 de fevereiro de 2023.

Guilherme Salomão dos Santos

Secretário Municipal de Saúde Interino

Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá/MT

Atos do Prefeito

Lei Complementar

REPUBLICA-SE.

LEI COMPLEMENTAR Nº 524 DE 07 DE MARÇO DE 2023.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 476 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2019, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 492/201 E 503/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do art. 38 da Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 38. À Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável compete formular, coordenar, controlar e avaliar as políticas de proteção 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ao meio ambiente, gerenciamento urbano e bem estar animal, exercendo as funções 
de orientação, aprovação e licenciamento de projetos urbanísticos e ambientais, 
elaboração, coordenação e planejamento do desenvolvimento urbano municipal, 
execução, coordenação e gestão da política de proteção animal e demais ações 
vinculadas ao Plano Diretor de Desenvolvimento Estratégico do Município”. (NR)

Art. 2º Ficam criados 28 (vinte e oito) cargos em comissão, que passam a integrar 
o Anexo I da Lei Complementar nº 476 de 30 de dezembro de 2019, aos quais se 
aplicam os direitos previstos na Lei Complementar nº 503/2021, sendo 01 (um) cargo 
de secretário adjunto (CGDA 03), 25 (vinte e cinco) de assessor especial (CGDA 06) e 2 
(dois) cargos de assessor técnico (CGDA 07). 

Parágrafo único. O Anexo I da Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

QUADRO SINTÉTICO DOS CARGOS EM COMISSÃO E SIMBOLOGIAS 
REMUNERATÓRIAS

Cargos da Administração Direta

Cargo Quantidade Simbologia

(…) (…) (…)

(…) (…)

Secretário Adjunto 30 (NR) CGDA 3

Procurador Geral Adjunto (…)

(…) (…) (…)

Diretor 

92 (NR) CGDA 6Assessor Especial

Gestor de Fundo Municipal

Diretor da PGM 

...................................................... ................. ...................

Chefe de Gabinete

237 (NR) CGDA 7
Ouvidor/ Auditor

Coordenador Técnico

Assessor Técnico de Perícia

Assessor Técnico

(…) (…) (…)

TOTAL CARGOS 809” (NR)

 (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de março de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 141/2022/ECSP.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
011/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00.091.026/2022-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELLI EPP

 CNPJ/MF nº 03.595.984/0001-99

Objeto: Aquisição, sob demanda, de material de consumo de materiais médicos e 
insumos hospitalares, objetivando atender as necessidades Hospital Municipal Drº 
Leony Palma de Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública. 

 

Valor Total de R$ 133.295,60 (Cento e trinta e três mil, duzentos e noventa e cinco reais 
e sessenta centavos).

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Legislação aplicável: Lei 13.303/2016, 10.520/2002. 

Cuiabá – MT, 22 de setembro de 2022.

PAULO RÓS

Diretor Geral 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 142/2022/ECSP.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
010/2022 – PROCESSO Nº 00.097.245/2021-1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00.090.831/2022-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ/MF nº 17.472.278/0001-64

Objeto: Aquisição, sob demanda, de material de consumo: medicamentos, objetivando 
atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de Carvalho e Hospital 
Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública. 

 

Valor Total de R$ 363.106,25 (Trezentos e sessenta e três mil, cento e seis reais e vinte 
e cinco centavos).

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Legislação aplicável: Lei n.º13.303 de 2016, da Lei n.º10.520 de 2002.

Cuiabá – MT, 22 de setembro de 2022.

PAULO RÓS

Diretor Geral 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 109/2022/ECSP.

ORIGEM: CONTRATO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO N° 047/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00.097. 245/2021-1. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00.094.228/2022-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: SMD DROGARIAS DE MINAS GERAIS LTDA

 CNPJ/MF nº 37.653.016/0001-03

Objeto: Aquisição, sob demanda, de material de consumo: medicamentos, objetivando 
atender as necessidades Hospital Municipal Drº Leony Palma de Carvalho e Hospital 
Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública. 

Valor Total de R$ R$ 1.874,40 (um mil oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos).

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Legislação aplicável: Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993 e suas alterações.

Cuiabá – MT, 13 de setembro de 2022.

PAULO RÓS

Diretor Geral 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 158/2022/ECSP.

ORIGEM: CONTRATO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 081/2022.

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00.100.410/2021-1.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 00.094.237/2022-1.

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LTDA

 CNPJ/MF nº 05.895.525/0001-56.

Objeto: Aquisição, sob demanda, de material de consumo: materiais médicos e 
insumos hospitalares, objetivando atender as necessidades do Hospital Municipal 
Drº Leony Palma de Carvalho e Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública. Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 330039003100330035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




